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MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS N

10840.906285/2009-01

Voluntério

1002-000.875 — 12 Se¢do de Julgamento / 22 Turma Extraordinéria
10 de outubro de 2019

INTERUNION COMERCIO INTERNACIONAL LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE (IRRF)
Ano-calendario:;-2004

COMPENSAGAO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. CREDITO
COMPROVADO.

Tendo-sido comprovado mediante documentacdo héabil e idonea o credito
informado no PER/DCOMP, ha que se reconhecer o indébito. Recurso
Voluntério Provido. Direito Creditério Reconhecido.

Recurso Voluntario Provido
Direito Creditorio Reconhecido

-Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.

Ailton Neves da Silva- Presidente.

Rafael Zedral- Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Ailton Neves da Silva

(Presidente), Rafael Zedral e Marcelo José Luz de Macedo.

Relatorio

Por bem sintetizar os fatos até 0 momento processual anterior ao do julgamento

do recurso administrativo na primeira instancia administrativa, transcrevo e adoto o relatério
produzido pela DRJ(e-fls. 49/51):

"A interessada apresentou manifestacdo de inconformidade contra a ndo
homologacdo de compensacdo cujo credito seria originario de um suposto
pagamento a maior de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), realizado
por Darf em 2/6/04, sob o codigo de arrecadacdo 1708, no valor total de R$
301,35 e referente ao periodo de apuracdo (PA) 29/5/04.
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 COMPENSAÇÃO. PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR. CRÉDITO COMPROVADO. 
 Tendo sido comprovado mediante documentação hábil e idônea o crédito informado no PER/DCOMP, há que se reconhecer o indébito. Recurso Voluntário Provido. Direito Creditório Reconhecido.
 Recurso Voluntário Provido
 Direito Creditório Reconhecido
  -Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso.
 Ailton Neves da Silva- Presidente.
 Rafael Zedral- Relator
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros:  Aílton Neves da Silva (Presidente), Rafael Zedral e Marcelo José Luz de Macedo.
  Por bem sintetizar os fatos até o momento processual anterior ao do julgamento do recurso administrativo na primeira instância administrativa, transcrevo e adoto o relatório produzido pela DRJ(e-fls. 49/51):
"A interessada apresentou manifestação de inconformidade contra a não homologação de compensação cujo crédito seria originário de um suposto pagamento a maior de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), realizado por Darf em 2/6/04, sob o código de arrecadação 1708, no valor total de R$ 301,35 e referente ao período de apuração (PA) 29/5/04.
A compensação não foi homologada porque o pagamento informado foi utilizado integralmente em duas compensações anteriores, já homologadas:

Quanto ao crédito informado no PER/Dcomp, a inconformada alega, em síntese, ter efetuado o recolhimento em duplicidade, em 26/5/04 e em 02/6/04 e que, portanto, teria direito à compensação pretendida. Informa ainda tê-lo utilizado em outras duas compensações, além das mencionadas no despacho decisório, também objeto de manifestação de inconformidade.
O litígio deste processo corresponde à compensação formalizada no PER/Dcomp 29673.66026.030804.1.3.04-5312, cujo crédito equivale a R$ 144,90."
O recurso restou jugado improcedente sob o fundamento de que, ainda que tenha sido reconhecido o pagamento indevido, o saldo de pagamentos foi integral utilizado em outras compensações:
�A contribuinte alega ter efetuado um pagamento indevido e, de fato, o pagamento indevido foi reconhecido como direito creditório e foi utilizado integralmente em outras compensações promovidas pela própria interessada, que não apresentou nenhum argumento e/ou documento que contestasse tal utilização.

A decisão atacada não merece reforma.�

O acórdão recebeu a seguinte ementa:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Data do fato gerador: 29/05/2004
COMPENSAÇÃO. ÔNUS DA PROVA.
Cabe ao sujeito passivo o ônus de provar a existência do direito creditório relacionado com as compensações que declara.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Ciente da decisão de primeira instância, protocola seu Recurso Voluntário, pelo qual repisa os argumentos da manifestação de inconformidade e aponta erro no julgamento da DRJ e apresenta uma tabela deveria ter balizado o julgamento de 1ª instância:

Ao final pede o reconhecimento dos valores recolhidos a maior e a homologação da compensação.
É o relatório.




 Conselheiro Rafael Zedral
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017.
Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, portanto, dele conheço.
DO MÉRITO
Entendo que assiste razão à recorrente. 
Primeiramente, cabe destacar que a existência do direito creditório já foi reconhecida pela RFB, como admite a própria DRJ e conforme consta nas telas dos sistemas juntadas às e-fls. 47.
Dito isto, verificamos que houve erro no sistema da RFB em alocar o crédito utilizado na DCOMP 05464.35838.080704.13.04-0406, o que impactou na análise eletrônica da DCOMP analisada nos presentes autos, conforme adiante demonstraremos.
O crédito aqui discutido se origina do recolhimento no valor de R$ 301,35. Houve reconhecimento total do indébito e a primeira DCOMP a utilizar este crédito é a de número 17965.39276.020704.1.3.04-3040, utilizando o valor de R$ 59,41, remanescendo um saldo de crédito no valor de R$ 241,94 (e-fls. 47 - primeira figura).
Depois, a DCOMP 05464.35838.080704.13.04-0406 utilizou o valor de R$ 40,06, restando o saldo de R$ 201,88 (e-fls. 47 - segunda figura).
Como se verifica na terceira figura (tela de sistema SIEF/PER-DCOMP) da E-FLS. 47, não há saldo disponível no sistema para utilização na PER/DCOMP 29673.66026.030804.1.3.04-5312.
Entendemos que se trata de erro de apuração de saldo disponível no sistema SIEF/PERDCOMP. 
O despacho eletrônico de e-fls. 7 afirma que foram utilizados R$ 241,94 na PER/DCOMP 05464.35838.080704.13.04-0406, mas conforme se verifica na e-fls. 47, bem como na página 2 desta PER/DCOMP 05464.35838.080704.13.04-0406 (E-FLS. 80) o valor do crédito utilizado na PER/DCOMP é de R$ 30,54 (crédito original) ou R$ 40,46 em valores de débito:

Assim, havia saldo de crédito passível de aproveitamento na PER/DCOMP 29673.66026.030804.1.3.04-5312, não sendo verdadeira a afirmação do despacho decisório de e-fls. 07 de que houve utilização de R$ 241,94 na PER/DCOMP 05464.35838.080704.13.04-0406.
DISPOSITIVO
Diante do exposto, conheço do recurso voluntário para, no mérito, dar-lhe provimento.
Rafael Zedral - Relator
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A compensac¢do ndo foi homologada porque o pagamento informado foi
utilizado integralmente em duas compensagdes anteriores, ja homologadas:

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL

|Limite do credito anallsada, correspondente ao valor do crédito original na data de transmissSo Informado no PER/DCOMP: 203,17

I partir das caracteristicas do DARF discriminade no PER/DCOMP acima Identificado, faram locallzados um ou mals pagamentos, abalm
Felaclonados, mas Integraimente utilizados para quitagio de débitos do contribuinte, nio do crédito disponivel para P aglo dos
débitas informadas no PER/DCOMP.

ICARACTERISTICAS DO DaRF

PERIODO DE APURAGAD |cdpiGo oe recerma VALOR TOTAL DO DARF Joata OE aRRECADACAD ]
29/05/2004 |1708 301,35]02/06/2004 |
UTILIZACAD DOS PAGAMENTOS ENCONTRADGS PARA O DARF DISCRIMINADO NO PER/DCOMP

NUMERO DO PAGAMENTO VALOR ORIGINAL TOTAL ;ng'rkos(ang[)“” PERDCOMP(PDY  |yALOR ORIGINAL UTILIZABO
1614045931 301,35 | ;g 7765-39276.020704.1.3.04- 59,41

PD: 05464.35838.080704.1.3.04-
0406 241,94

VALOR TOTAL 301,35
Diante da inexisténcia do crédito, NAO HOMOLOGO 2 compensag3o declarada.

Quanto ao credito informado no PER/Dcomp, a inconformada alega, em
sintese, ter efetuado o recolhimento em duplicidade, em 26/5/04 e em 02/6/04 e
que, portanto, teria direito a compensacdo pretendida. Informa ainda té-lo
utilizado em outras duas compensacdes, além das mencionadas no despacho
decisério, também objeto de manifestacdo de inconformidade.

O litigio deste processo corresponde a compensacao formalizada no
PER/Dcomp 29673.66026.030804.1.3.04-5312, cujo crédito equivale a R$
144,90."

O recurso restou jugado improcedente sob o fundamento de que, ainda que tenha
sido reconhecido o pagamento indevido, o saldo de pagamentos foi integral utilizado em outras
compensacoes:

“A contribuinte alega ter efetuado um pagamento indevido e, de fato, o
pagamento indevido foi reconhecido como direito creditério e foi utilizado
integralmente em outras compensagdes promovidas pela prépria interessada, que ndo
apresentou nenhum argumento e/ou documento que contestasse tal utilizag&o.

Crédito Pagamento Indevido Valores em reais
Reconhecido pela unidade de origem 301,35
Utilizado PER/Dcomp 17965.39276.020704.1.3.04-3040 5941
Utilizado PER/Dcomp 05464.35838.080704.1.3.04-0406 241.94
Saldo disponivel 0,00

A decisdo atacada ndo merece reforma.

O acordao recebeu a seguinte ementa:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Data do fato gerador: 29/05/2004

COMPENSAGAO. ONUS DA PROVA.

Cabe ao sujeito passivo o 6nus de provar a existéncia do direito
creditorio relacionado com as compensagdes que declara.
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Manifestacdo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditorio Ndo Reconhecido

Ciente da decisdo de primeira instancia, protocola seu Recurso Voluntario, pelo
qual repisa os argumentos da manifestacdo de inconformidade e aponta erro no julgamento da
DRJ e apresenta uma tabela deveria ter balizado o julgamento de 12 instancia:

O erro no julgamento e na tabela de justificativa do Fisco esta evidente, pois
na Dcomp n° 05464.35838.080704.1.3.04-0406 nac foi compensado o valor de R$ 241,94
(duzentos e quarenta € um reais e noventa e quatro centavos), conforme apontado no
acérdao, e sim, R$ 39,54 (trinta e nove reais e cinquenta e quatro centavos), claramente

indicado na Per/Dcomp citada.

Nao obstante, o erro no julgamento se torna ainda mais evidente porque as
outras duas compensagdes parciais Dcomp n® 17965.39276.020704.1.03.04-3040 e Dcomp
n° 05464.35838.080704.1.3.04-0406, foram corretamente homologadas.

Corrigindo o entendimento equivocado adotado pelos nobres julgadores,

segue a tabela que deveria ter fundamentado o acérdao:

PERIODO DE CODIGO DA VALOR TOTAL DO DARF i DATADA _
APURAGAO RECEITA ARRECADACAO
29/05/2004 1708 301,35 02/06/2004
NUMERO DO VALOR PROCESSO(PR)/PERDCOMP(PD)/DEBITO | VALOR ORIGINAL
PAGAMENTO ORIGINAL | (DB) UTILIZADO
TOTAL -
1614045931 [ 301,35 PD 17965.39276.020704.1.03.04-3040 | R$ 5864
PD 05464.35838.080704.1.3.04-0406 RS 39,54 (valor
I R B correto)
| PD 29673.66026.030804.1.3.04-5312 | RS 144,90
' l

Portanto, a soma do valor original utilizado é de R$ 243,08 (duzentos e
quarenta e trés reais e oito centavos) restando ainda R$ 58,27 (cinquenta e oito reais e vinte

e sete centavos) a compensar.

Ao final pede o reconhecimento dos valores recolhidos a maior e a homologagao
da compensagéo.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Rafael Zedral
Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagéo do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n°® 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacdo dada pela Portaria MF n°® 329/2017.

Demais disso, observo que o recurso é tempestivo e atende aos demais requisitos
de admissibilidade, portanto, dele conhego.

DO MERITO
Entendo que assiste razao a recorrente.

Primeiramente, cabe destacar que a existéncia do direito creditério ja foi
reconhecida pela RFB, como admite a propria DRJ e conforme consta nas telas dos sistemas
juntadas as e-fls. 47.

Dito isto, verificamos que houve erro no sistema da RFB em alocar o crédito
utilizado na DCOMP 05464.35838.080704.13.04-0406, o que impactou na analise eletrénica da
DCOMP analisada nos presentes autos, conforme adiante demonstraremos.

O crédito aqui discutido se origina do recolhimento no valor de R$ 301,35. Houve
reconhecimento total do indébito e a primeira DCOMP a utilizar este crédito ¢ a de nimero
17965.39276.020704.1.3.04-3040, utilizando o valor de R$ 59,41, remanescendo um saldo de
crédito no valor de R$ 241,94 (e-fls. 47 - primeira figura).

Depois, a DCOMP 05464.35838.080704.13.04-0406 utilizou o valor de R$ 40,06,
restando o saldo de R$ 201,88 (e-fls. 47 - segunda figura).

Como se verifica na terceira figura (tela de sistema SIEF/PER-DCOMP) da E-
FLS. 47, ndo ha saldo disponivel no sistema para utilizacgdo na PER/DCOMP
29673.66026.030804.1.3.04-5312.

Entendemos que se trata de erro de apuracdo de saldo disponivel no sistema
SIEF/PERDCOMP.

O despacho eletronico de e-fls. 7 afirma que foram utilizados R$ 241,94 na
PER/DCOMP 05464.35838.080704.13.04-0406, mas conforme se verifica na e-fls. 47, bem
como ha pagina 2 desta PER/DCOMP 05464.35838.080704.13.04-0406 (E-FLS. 80) o valor do
crédito utilizado na PER/DCOMP é de R$ 30,54 (crédito original) ou R$ 40,46 em valores de
débito:
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PER/DCOMP 1.3

57.663.932/0001-31 05464.356838,080704.1.3.04-0406

Crédito Pagamento Indevido ou a Maior IRRF

Informado em Processo Administrativo Anterior: NA

Nimerc do Processo:

Informado em Outro PER/DCOMP: NAO
N° do BER/DCOME Inicial:

N° do Ultimo PER/DCOMP:

Crédito de Sucedida: NAO

Situagdo Especial:

Percentual:

'ributo: IRRF

1al do Crédito Inicial:

Crédito Original na Data da Transmissdo:

Selic Acumulada: - T
Crédito Atualizado:

Total dos débitos desta DCOMP:

Total do Crédito Original Utilizado nesta DCOMP:
Saldo do Crédite Original:

Natureza:

CNPJ:

Data do Evento:

Data de Arrecadacgdo: 02/06/2004
301,35
242,71
2,32%
248,34
40,46

_::5*//

Assim, havia saldo de crédito passivel de aproveitamento na PER/DCOMP
29673.66026.030804.1.3.04-5312, ndo sendo verdadeira a afirmacéo do despacho decisorio de e-
fls. 07 de que houve utilizagdo de R$ 241,94 na PER/DCOMP 05464.35838.080704.13.04-0406.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, conheco do recurso voluntario para, no mérito, dar-lhe

provimento.

Rafael Zedral - Relator



